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PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Lei nº 1.079/1950

Lei nº 1.579/1952

Lei nº 6.001/1973

Lei complementar nº 35/1979 
(Excertos)

Lei complementar nº 73/1993 
(Excertos)

Lei complementar nº 75/1993 
(Excertos)

Lei complementar nº 80/1994 
(Excertos)

Lei nº 9.507/1997

Lei nº 9.868/1999 (Excertos)

Lei nº 9.882/1999

Lei nº 12.562/2011

Lei nº 13.188/2015

Lei nº 13.300/2016
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 1.079, 
 DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o res-
pectivo processo de julgamento.

	` D.O.U. de 12.4.1950.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA. 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 

MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º. São crimes de responsabilidade os que 
esta Lei especifica.

SV, 46. A definição dos crimes de responsabilidade e o estabele-
cimento das respectivas normas de processo e julgamento são 
de competência legislativa privativa da União.

STF, 451. A competência especial por prerrogativa de função 
não se estende ao crime cometido após a cessação definitiva 
do exercício funcional.

	` Decreto-lei 201/1967 – Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores.
	` Os agentes políticos, com exceção do Presidente da República, 
encontram-se sujeitos a duplo regime sancionatório, de modo 
que se submetem tanto à responsabilização civil pelos atos de 
improbidade administrativa quanto à responsabilização político-
-administrativa por crimes de responsabilidade. STF. Plenário. 
Pet 3240 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, red. p/ o ac. Min. 
Roberto Barroso, julgado em 10/5/2018 (Info 901).

Art. 2º. Os crimes definidos nesta Lei, ainda 
quando simplesmente tentados, são passíveis 
da pena de perda do cargo, com inabilitação, 
até 5 (cinco) anos, para o exercício de qualquer 
função pública, imposta pelo Senado Federal 
nos processos contra o Presidente da República 
ou ministros de Estado, contra os ministros do 
Supremo Tribunal Federal ou contra o procu-
rador-geral da República.

	` CF/1988: arts. 52 e 85.

Art. 3º. A imposição da pena referida no artigo 
anterior não exclui o processo e julgamento do 
acusado por crime comum, na justiça ordinária, 
nos termos das leis de processo penal.
Art. 4º. São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição Federal, e, especialmente, 
contra:
I – a existência da União;
II – o livre exercício do poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados;
III – o exercício dos direitos políticos, individuais 
e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – a guarda e o legal emprego dos dinheiros 
públicos;

VIII – o cumprimento das decisões judiciárias 
(Constituição, art. 89).

	` Esse artigo não é mais importante porque se refere-se à Cons-
tituição de 1946.
	` Leia o art. 85 da CF/1988: art. 85.

TÍTULO I.

CAPÍTULO I. 
DOS CRIMES CONTRA A 
EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5º. São crimes de responsabilidade contra 
a existência política da União:

	` CF/1988: art. 85, I.

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligên-
cia com governo estrangeiro, provocando-o a 
fazer guerra ou cometer hostilidade contra a 
República, prometer-lhe assistência ou favor, 
ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos 
ou planos de guerra contra a República;
2) tentar, diretamente, e por fatos, submeter 
a União ou algum dos Estados ou Territórios a 
domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do território nacional;
3) cometer ato de hostilidade contra nação 
estrangeira, expondo a República ao perigo da 
guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;
4) revelar negócios políticos ou militares, que 
devam ser mantidos secretos a bem da defesa 
da segurança externa ou dos interesses da 
Nação;
5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a 
fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra 
a República;
6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que 
comprometam a dignidade da Nação;
7) violar a imunidade dos embaixadores ou 
ministros estrangeiros acreditados no País;
8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão 
ou agressão estrangeira, ou fazer a paz, sem 
autorização do Congresso Nacional;
9) não empregar contra o inimigo os meios de 
defesa de que poderia dispor;
10) permitir o Presidente da República, durante 
as sessões legislativas e sem autorização do 
Congresso Nacional, que forças estrangeiras 
transitem pelo território do País, ou, por motivo 
de guerra, nele permaneçam temporariamente;
11) violar tratados legitimamente feitos com 
nações estrangeiras.

CAPÍTULO II. 
DOS CRIMES CONTRA O LIVRE 

EXERCÍCIO DOS PODERES 
CONSTITUCIONAIS

Art. 6º. São crimes de responsabilidade con-
tra o livre exercício dos Poderes Legislativo e 
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PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Decreto nº 20.910/1932

Decreto-lei nº 25/1937

Decreto-lei nº 3.365/1941

Decreto-lei nº 4.597/1942

Decreto-lei nº 9.760/1946

Lei nº 4.132/1962

Lei nº 4.595/1964 (Excertos)

Decreto-lei nº 1.075/1970

Lei nº 5.741/1971

Lei nº 6.383/1976

Lei nº 8.257/1991

Lei nº 8.617/1993

Lei nº 8.629/1993

Lei complementar nº 76/1993

Lei nº 8.745/1993

Lei nº 9.074/1995

Lei nº 9.790/1999

Lei nº 9.873/1999
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PLANO DE ESTUDO71

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Medida Provisória nº 2.220/2001

Lei nº 12.813/2013

Lei nº 12.846/2013

Lei nº 12.990/2014

Lei nº 13.019/2014

Lei nº 13.334/2016

Lei nº 13.460/2017

Lei nº 13.848/2019 (Excertos)

Lei nº 13.934/2019

Caderno de Estudo-Cavalcante-MAGF-4ed.indb   71Caderno de Estudo-Cavalcante-MAGF-4ed.indb   71 30/08/2024   08:47:1730/08/2024   08:47:17



DIREITO ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` D.O.U. 8.11.1932 

O Chefe do Governo Provisório da República dos 
Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo 
e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 
contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.

	` Aplica-se o regime normativo prescricional das pesso-
as jurídicas de direito público, previsto no Decreto nº 
20.910/1932 e no Decreto-Lei nº 4.597/1942, às entidades 
da Administração Indireta com personalidade de direito 
privado que atuem na prestação de serviços públicos essen-
ciais sem finalidade lucrativa e sem natureza concorrencial. 
STJ. Corte Especial. EREsp 1.725.030-SP, Rel. Min. Raul Araújo, 
julgado em 14/12/2023 (Info 14 – Edição Extraordinária).

STJ, 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fa-
zenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas 
as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propo-
situra da ação.

	` CTN, art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescre-
ve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
	` Lei 9.873/1999, art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva 
da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício 
do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em 
vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
	` Decreto-lei 4.597/1942, arts. 2º e 3º.
	` Regra geral da prescrição em ações contra a Fazenda Pública. 
O prazo prescricional aplicável às ações de indenização contra 
a Fazenda Pública é de 5 (CINCO) anos, conforme previsto no 
Decreto 20.910/32, e não de três anos (regra do Código Civil), por 
se tratar de norma especial, que prevalece sobre a geral. STJ. 1ª 
Seção. REsp 1.251.993-PR, Rel. Min. Mauro Campbell, julgado 
em 12/12/2012 (recurso repetitivo) (Info 512).

Súmula 647-STJ: São imprescritíveis as ações indenizatórias por 
danos morais e materiais decorrentes de atos de perseguição 
política com violação de direitos fundamentais ocorridos du-
rante o regime militar.

	` Se não houver lei estadual ou municipal prevendo o prazo pres-
cricional da sanção de polícia, este prazo será de 5 anos, com 
base no art. 1º do Decreto 20.910/32. A legislação de cada ente 
deverá prever o prazo prescricional da sanção de polícia. No 
âmbito federal o prazo é de 5 anos, com fundamento na Lei nº 
9.873/99. Caso não haja lei estadual ou municipal sobre o assunto, 
deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 anos por força, 
não da Lei n. 9.873/99, mas sim do art. 1º do Decreto 20.910/32. 
As disposições contidas na Lei nº 9.873/99 não são aplicáveis 
às ações administrativas punitivas desenvolvidas por Estados e 
Municípios, pois o seu art. 1º é expresso ao limitar sua incidência 
ao plano federal. Assim, inexistindo legislação local específica, 
incide, no caso, o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 
20.910/32. STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1409267/PR, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, julgado em 16/03/2017.
	` Reconhecimento administrativo pela Fazenda e renúncia ao prazo 
prescricional. Caso o Poder Público tenha reconhecido adminis-
trativamente o débito, o termo inicial do prazo prescricional de 5 
anos para que servidor público exija seu direito será a data desse 
ato de reconhecimento. Para o STJ, o reconhecimento do débito 
implica renúncia, pela Administração, ao prazo prescricional já 
transcorrido. STJ. 1ª Turma. AgRg no AgRg no AREsp 51.586-RS, 
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 13/11/2012 (Info 509).

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mes-
mo prazo todo o direito e as prestações 

correspondentes a pensões vencidas ou por 
vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e 
militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.

STF, 443. A prescrição das prestações anteriores ao período pre-
visto em lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes 
daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurí-
dica de que ele resulta.

Art. 4º. Não corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, no reconhecimento ou 
no pagamento da dívida, considerada líquida, 
tiverem as repartições ou funcionários encar-
regados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, 
neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque-
rimento do titular do direito ou do credor nos 
livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a pres-
crição quando, por qualquer motivo, o processo 
tenha sido anulado.

	` Lei 6.830/1980, art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser in-
terrompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça 
a correr, pela metade do prazo, da data do ato 
que a interrompeu ou do último ato ou termo 
do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, constantes 
das leis e regulamentos, as quais ficam subor-
dinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932,  
111º da Independência e 44º da República.

Getulio Vargas.
Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI Nº 25,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional.

	` D.O.U. de 6.12.1937; rep. D.O.U. de 11.12.1937.
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PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Lei nº 2.889/1956

Lei nº 4.729/1965

Decreto-lei nº 201/1967

Lei nº 6.385/1976 (Excertos)

Lei nº 7.492/1986

Lei nº 7.716/1989

Lei nº 8.176/1991

Lei nº 9.472/1997 (Excertos)

Lei nº 12.288/2010

Lei nº 12.694/2012 (Excertos)

Lei nº 13.260/2016

Lei nº 13.344/2016

Decreto nº 11.491/2023
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DIREITO PENAL

LEI Nº 2.889, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 1956

Define e pune o crime de genocídio.

	` D.O.U. de 2.10.1956; ret. DOU de 8.10.1956.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

	` Decreto 4.388/2002 – Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional.
	` Decreto 30.822/1952 – Promulga a Convenção para a Prevenção 
e a Repressão do Crime de Genocídio, concluída em Paris, a 11 
de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da Assembleia 
Geral das Nações Unidas.

Art. 1º. Quem, com a intenção de destruir, no 
todo ou em parte, grupo nacional, étnico, racial 
ou religioso, como tal:

	` CP, art. 7º. Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro: I - os crimes: (...) d) de genocídio, quando o agente 
for brasileiro ou domiciliado no Brasil;
	` Decreto 4.388/2002, art. 6º (define o crime de genocício).
	` Lei 8.072/1990, art. 1º (...). Parágrafo único. Considera-se também 
hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou 
mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a con-
dições de existência capazes de ocasionar-lhe 
a destruição física total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os 
nascimentos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças 
do grupo para outro grupo.
Será punido:
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, 
no caso da letra a;
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
com as penas do art. 270, no caso da letra c;
com as penas do art. 125, no caso da letra d;
com as penas do art. 148, no caso da letra e.
Art. 2º. Associarem-se mais de três pessoas 
para prática dos crimes mencionados no artigo 
anterior:

	` CP, art. 288.
	` Lei 12.850/2013 – Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações 
penais correlatas e o procedimento criminal.

Pena – metade da cominada aos crimes ali 
previstos.
Art. 3º. Incitar, direta e publicamente, alguém 
a cometer qualquer dos crimes de que trata 
o art. 1º:

	` CP, art. 286.

Pena – metade das penas ali cominadas.
§ 1º. A pena pelo crime de incitação será a 
mesma de crime incitado, se este se consumar.
§ 2º. A pena será aumentada de 1/3 (um terço), 
quando a incitação for cometida pela imprensa.

Art. 4º. A pena será agravada de 1/3 (um terço), 
no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o 
crime por governante ou funcionário público.
Art. 5º. Será punida com 2/3 (dois terços) das 
respectivas penas a tentativa dos crimes defi-
nidos nesta Lei.

	` CP, art. 14, II.

Art. 6º. Os crimes de que trata esta Lei não 
serão considerados crimes políticos para efeitos 
de extradição.

	` CF/88, art. 5º, LII.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956;  
135º da Independência e 68º da República.

Juscelino Kubitschek
Nereu Ramos

LEI Nº 4.729,  
DE 14 DE JULHO DE 1965

Define o crime de sonegação fiscal e dá outras pro-
vidências.

	` DOU de 19.7.1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Constitui crime de sonegação fiscal:

	` Lei 13.428/2017 – Altera a Lei 13.254/2016.
	` Lei 13.254/2016 – Dispõe sobre o Regime Especial de Regularização 
Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou direitos de 
origem lícita, não declarados ou declarados incorretamente, 
remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por residentes 
ou domiciliados no País.
	` Lei 8.137/1990 – Define crimes contra a ordem tributária, eco-
nômica e contra as relações de consumo.
	` Decreto-Lei 1.060/1969 – Dispõe sobre a declaração de bens, di-
nheiros ou valores, existentes no estrangeiro, a prisão administrati 
e o sequestro de bens por infrações fiscais.

I – prestar declaração falsa ou omitir, total ou 
parcialmente, informação que deva ser produ-
zida a agentes das pessoas jurídicas de direito 
público interno, com a intenção de eximir-se, 
total ou parcialmente, do pagamento de tribu-
tos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;

	` Decreto 3.000/1999 – Regulamenta a tributação, fiscalização, 
arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza.

II – inserir elementos inexatos ou omitir rendi-
mentos ou operações de qualquer natureza em 
documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, 
com a intenção de exonerar-se do pagamento 
de tributos devidos à Fazenda Pública;
III – alterar faturas e quaisquer documentos 
relativos a operações mercantis com o propósito 
de fraudar a Fazenda Pública;
IV – fornecer ou emitir documentos gracio-
sos ou alterar despesas, majorando-as, com o 
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